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Proposição Eletrônica nº 3371

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  "D"  DO
RESIDENCIAL  SOL  NASCENTE  II  DE  "RUA  PROFª
MARIA APARECIDA BORNEA"

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS,  Estado  de  São  Paulo.Faz  saber  que  a
Câmara Municipal  de Assis  aprova e ele sanciona,  com base no inciso  III  do artigo  84,  da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1º  A  Rua  “D” do  Residencial  Sol  Nascente  II  passa  a  denominar-se  “Rua  Profª  Maria
Aparecida Bornea”.

Art. 2º A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 10 de agosto de
1.992.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  20 de agosto de 2018.

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS
Vereador - PRB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ao propormos, como designação da Rua “D” do Residencial Sol Nascente II, com o
nome da Profª Maria  Aparecida Bornea, temos em mente homenagear uma grande mulher, que
muito amou nossa cidade.

Maria Aparecida Bornea nasceu no dia 06 de junho de 1951, em casa, na cidade
de Assis, Estado de São Paulo e faleceu no dia 03 de novembro de 2012, na cidade de Marília,
Estado de São Paulo, sendo sepultada no túmulo da família Bornea em Assis. Era a primeira filha de
Fortunato Bornea, ferroviário e Rosa Guereta Bornea, dona de casa e irmã de Maria de Fátima
Bornea, José Miguel Bornea e Aparecido Sérgio Bornea.

Casou-se em 1972 com Aluisio  José Ludwig,  com quem teve três filhos:  Karin
Maria Ludwig, Konrad Ricardo Ludwig e Anneliese Regina Ludwig, que seguiram os ideais da mãe e
atualmente trabalham na Educação.

Cidinha,  como era conhecida entre os  amigos,  se revelou uma menina alegre,
amiga de todos, estudiosa e comprometida. Iniciou seus estudos na EE  “Lucas Thomas Menk”,
onde completou o ensino primário. Fez o curso ginasial no Ginásio Industrial Estadual de Assis e já
mocinha escolheu a carreira do magistério, optando pelo curso “Normal”, que finalizou no ano de
1969 na EE “Dr. Clybas Pinto Ferraz”. Esta formatura foi o orgulho para seu pai, Fortunato Bornea,
que lhe disse: “Filha, seu primeiro marido você já tem”.

Recém-formada,  começou  a  trabalhar  na  antiga  escola  “Marialves”,  onde  era
substituta efetiva. Mas devido ao nascimento da primeira filha e outras questões familiares, pediu
exoneração de seu cargo em 1974. Seguiu sua vida morando no sul do país, acompanhando seu
esposo.

Em 1985 a família resolveu voltar para Assis e em condições financeiras difíceis foi
necessário que voltasse a trabalhar. Estimulada por João Leão de Carvalho (seu antigo diretor) e
Terezinha Luz, fez inscrição para substituição eventual no ano de 1986. Neste ano foi logo chamada
para substituir uma professora na escola isolada na Água do Cabral, vinculada à EE “Profª Maria
Clélia de Oliveira Valim”. E não parou mais.

Durante muito tempo permaneceu na condição de ACT, trabalhando em escolas
como Água da Onça, em  Tarumã e Água da Fortuna, também vinculada à EE “Profª Maria Clélia de
Oliveira Valim”.

Entre 1989 e 1990 participou do concurso para efetivação do Estado de São Paulo,
ficando na segunda colocação da Delegacia de Ensino de Assis. Se tornou professora efetiva em
Tarumã,  mas logo se removeu para Assis,  tendo seu cargo na  EE “Profª  Lea  Rosa de Melo
Andreguetti”. Esse foi um sonho realizado: ter seu cargo de efetiva e garantir o sustento da família.

Em 1991 realizou outro sonho...  o sonho de cursar uma faculdade. Formou-se em
Pedagogia  pelo  Instituto  Educacional  de  Assis  (IEDA).  Feito  este  que  acrescentou  ainda  mais
conhecimento e amor à Educação.
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Com o evento da municipalização do ensino fundamental passou a trabalhar na
EMEIF “”Hilda  Miras Silveira”,  inicialmente  como professora e depois  como parte da direção da
mesma, lutando sempre por melhorias na qualidade do ensino e no cuidado com as crianças. Com a
transformação desta escola em creche, os professores e funcionários estaduais foram transferidos
para a EMEIF “Profª Maria Clélia de Oliveira Vallim”.

De volta a sua querida escola, Cida Bornea passou pela sala de aula e também por
um período na vice direção.  Nesta escola,  Cida Bornea foi  sempre respeitada e trabalhou com
dedicação em favor dos alunos. Inclusive, em 2006 recebeu Moção de Congratulações da Câmara
Municipal de Assis, de autoria do então vereador Célio Francisco Diniz, que diz: “Não poderíamos
deixar  de manifestar  o nosso reconhecimento  a essa profissional  séria  e competente,  que vem
desenvolvendo um belo trabalho a seus alunos na EMEIF ‘Profª Maria Clélia de Oliveira Vallim”,
trabalhando com  muita garra, seriedade e dedicação”.

Em 10 de junho de 2008, de acordo com o Diário Oficial do Estado de São Paulo,
chegou sua aposentadoria. Cida Bornea encerrou seu caminho na Educação com a sensação de
missão cumprida e com a certeza de ter realizado um bom trabalho junto às crianças que por estas
“mãos” passaram.

Assim, Cida Bornea iniciou sua carreira e a encerrou na escola do coração: EMEIF
“Profª Maria Clélia de Oliveira Vallim”.

Em toda esta trajetória a Profª Cida Bornea nunca esmoreceu e sempre lutou pelas
crianças e pelas escolas em que fez parte.

“Ser professor é ter um pouco de Deus dentro de si, se doando e amando
seu próximo, ofecendo a ele aquilo que se tem de melhor”.

Ao  apresentarmos  o  presente  Projeto  de  Lei  à  apreciação  dos  nobres  Pares,
contamos com o valioso  apoio  para  sua aprovação,  uma vez que pretendemos  homenagear  e
perpetuar o nome da Profª Maria Aparecida Bornea, por sua valorosa contribuição ao progresso de
nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, em  20 de agosto de 2018.

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS
Vereador - PRB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 3371.
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